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ALAN JOÃO ORLANDO, Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Ferreira, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria Nº. 

02/2022, que concede Gratificação de Atividade 

Legislativa à servidora DANIELA OLIVEIRA BRISOLA. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 05 de julho de 2022. 
 

REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 

DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 

 Câmara Municipal de Porto Ferreira, 08 

de julho de 2022.  

 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 

 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na 

data supra. 

 

MARCOS ANDRÉ PEREIRA SILVA 

DIRETOR GERAL 
 

Ato da Presidência Nº. 13/2018 

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 
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